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CONTMTOADMINi STRATrvo N.e 025/2020

CLAUSUIA SEGUNDA : DO VATOR
O CONTRATANTE contrâprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objetodescrito na Clausula primeira, o Valor Total do ltem 02 de RS 23.700,00 (Vinte e Três Mil eSêtecen tos Reais ), mediante a a presenta ão de Nota Fiscal, conforme descr ição abaixo:

Contrato que celebram o MUNICÍ,,O DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica dedireito púbrico interno, inscrita no 
-c,,,rpJ 

sob rr. gs.àsq.iaa)ààôl-26, 
com sede administrativana Rua Jose de França pereira,, j.0_ na cidade a" S.rt.'ü.-rt. do Oeste , pR, neste atorepresentado pelo Sr. JOSE RETNO_IDO. OUVE|RA, U..rif"tr"l ..rrO", portador da Cédula deldentidade ne 4.1s3.7e7-3lssp -_pR e do cpFlMF n; iág.àjá.iô gr, residente e domicitiadona Rua Arnaldo Ewaldo lanse, 765, centro, Município ;;;a;'tiaria do oeste - pR, e que aquipassa a denominar-se de CONTBATAfl.TE, 

" 
d";;;1.d",'ra",Ua*rO",r, & ROTTA .TDA,inscrito no cNpJ sob n s 18'960.416100or rz, rãiarrzaiJ'ia evenida Brasir, 264, centro,Município de Três Barras do paraná _ p.r.ni, n"rt" .to-rl-pr"l"ntro. por Carolyna AparecidaRotta schlickmann, brasiteira, portadora da céoula dã úeniii_" *n ne. 10.599.996-1 ssp/pRe inscrita no crclMF sob ne. 096.053.82g-rr, residente l ior,.,""a" na Avenida Brasir, 350,

:;L1"ú[U:ta 
de rrês Barras do paraná _ ,^, 

" ,* .or, passa a denominar_se de

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos noprocedimento ricitatório, modaridade pnecao n-"óoó/iozô, ,."'c"nooo", no que couber peraLei Federar np' 70'520/2002, com apricação subsidiáira d;'Lei'Federar ns.8.666/93 e suasalterações posteriores, assim como pero eàitar 
" 

propori. ii.iàr. vencedora, bem como peras

::H:lll:r,,,r:rj:::';n'",." seguir expressas, i"r,ia"'., 
-a"s 

direitos, 
"rnr.rãi, I

CLAUSUIÁ pRtMEtRA: DO OBJETO
É objeto do presente termo é o fornecimento de,.AeUlSlçÃO DE MAeU|NAS ErMpLEMENros AGRrcorAs sENDo_ rRAroR Àã*i;;ü; .;;EDoRA DE FoRRAcENs ECARRETA AGRrcorA, REFERENTEÁ pxop_osrA 

".; 
;;;ü/ü; _ MApA _ MrNrsrÉRro DAAGRICUTTURA, PECUÁRIA E ABAST'CIMENTO", P"I;-'óNiü;DA, MEdiANtE ENtrEgA, SEMcusto adicionat para o Município de santa Mar; il;;r;;;;;;orme descrito abaixo:

imentos,
fiscais e

*.n'-&É

PARAGRAFO 1e - No valor acima descrito esta inserido quaisquer vantagens, abatimpostos, taxas e contribuições sociais, obrigações rr.Urriirür, previdenciárias,

I

Là'\-

FORRAGEM NOVA, COM

ÍMMes: oq RoLos,
OTOR, SISTEMA DE TRANSMISSÃO PO

CIONAMENTO DA BICA
EMI.HIDRÁULICO, 20
AMANHO DE CORTE.

XA E CARDAN

LHEDORA DE
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POR 5I5TE

12 FACAS NO

OU POLIA,

OPÇÔES DE

Premier

inheiro
Max
old

1 00 N RS 23.7oo,oo Rs 23.7oo,oo
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Rs 23.7oo,oo
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comerciais, que eventualmente incida
ou terceiros, que correrão por conta d

de ao rod onaN aFi d rá obri
con nte n 0roDo de or cos

CIAUSUIÁ TERCETRA: DA ENTREGA

IRAGRAFO 
1r - o objeto deste procedim,ento deverá ser entregue na prefeitura Municipar desanta Maria do oeste/pR, iunto a comissão de Recebimento dãáens, serviços e obras, sito aRua Jose de França pereira, 10 - centro - Município a" sani. ú"ri" do oeste-pr, iuntamentecom. a Nota Fiscar acompanhada das certidões Negativas de Reguraridade Fiscar uniÍicadaRFB/PGFN e FGTS, o prazo de entrega do objeto é-de 30 (Trinta) dias a contar da data deemissão da Requisição de Compra.

m sobre a operação; ou, ai
o licitante vencedor.

espesas com transporte

dida des n o

nda, d

tori ente

PARAGRAF' 2e - euarquer desconformidade em reração ao editar será comunicado pera
Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir oveículo no prazo Maximo de 04 (euatro) dias, sob pena 

-de 
incidir nas penalidades pordescumprimento total do contrato.

CTAUSULA qUARTA: DAS CONDIçÕES OE PAGAMENTO
PARAGRAFO le - o pagamento será. feito subseqüente após entrega do objeto ricitado evistoria da comissão de Recebimento de Bens, serviços e obias e iaixa Econômica Federar.PARAGRAFO 2e - Em caso de não cumprimento perola) contratado(a) de disposiçao coniÀiuar,os pagamentos poderão ficar retidos até posterior sorução, sem prejuízo de quaisquer outrasdisposições contratuais.

C|áUSUIÁ qUtNTA: DO REAíUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reajustâmento.

CLAUSUtA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato, correrão nopresente exercÍcío através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçamentoviSente, a saber:

CIAUSUtA SETTMA: vtcENCtA E pRORROGAçÃO
O presente contrato terá a vigência aÉ 3f/fZ/2OZO, iniciando-se na presente data.la.,!c11ro_ te - Este contrato poderá ser prorrog.aá n.t"*áiçà"i oetermrnadas no art. 57 dalei8.666/93, mediante ajuste entre as partes.
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Parágrafo 20 - Considera-se ence rrada a vigência do p;esente contrato, quando cumprida atotalidade do objeto contratado, caso esta ocorra antes o prazo estâbelicido no,,caput, destad

CLAUSUIÁ OTTAVA: DoS DtREtTOs E DAS OBRTGAçÕES:1. DOS DIREITOS:

constituem direitos do CoNTRATANTE receber o objeto deste contrato na forma

;;:i:"..Xí.:j: 
coNrRArADA, perceber o ,.ro. .1rri.ao nl ro,r. e no prazo

2. DAS OBRIGAçÕES:
Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ecomerciais resultantes da execução do contrato.b) Manter durante tode a execução do contrato, em compâtibilidade com asobrigações assumidas, âs condições Oe traUitiiafao e qualificação exigidasnos termos da lei;
c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documentos quecomprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigaçõesassumidas, em especial, encargos sociais, previ'denciários, tributários efiscais.

Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato.

ctAUSUTA NONA: TNEXECUçÃo Do CoNTRATO
A CONTRATADA reconhr

rescisão administ,",,,", o*il;::i i:,.oI§':"j 
'11 

âl[l];'ifi:#rH:::l; "J".:::r,r:
CONTRATADA indenização de espécie alguma.

clausula

CTAUSULA DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

CTAUSUIâ DÉCIMA PRIMEIRA: PENALIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais,previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:
l- Advertência;

o presente contrato sem prejuízo das penaridades previstas, poderá ser rescindidosempre que ocorrer quarquer um dos motivos enumerados'no artigo 7g da Lei Federar n.e8'666/93' e se processará na forma do dispor,o nor 
"nü* iõ 

"ão 
do mesmo diproma regar.

ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, queserá aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial 1". oOrig"ç0.,assumidas pera(s) contratada(sr sem prejuízo de ori..s-iãnrria.a",pÍeústas pela Lei n.s g.666/93 e demais legislaçõ". ,"nr"ni.. ir",gr,..lll - Suspensão do direito de licitar e contratar junto a prefeitura, pelo prazode até 02 (dois) anos, na ocorrência aa rásciseo d; ;i;; ãireito do

Cà&
-

tluNtctplo DE SANTA AR|A Do oEsrE - EsTADo Do PARANÁ E3
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contrato pela falência do Contratado, ou da rescisão administrativa do
Contrato por culpa do mesmo.
lV - Declarâção de lnidoneidade para licitar e contratar junto a prefeitura na
ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato de falência do
contratado ou da rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo
quando a natureza e as características da infração se revistam a juízo da
Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que
fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o
resguardo do interesse do Serviço público.

CIAUSUI.A DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pero
Código Civil Brasileiro, Leis e Dêcretos em vigor.

ctAusulÂs DÉctMA TERCETRA: DAS ALTERAçÕES CONTRATUATS

o presente termo de contrato poderá ser arterado nas situações estaberecidas pero
Art.55 da Lei Federar n.e 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente formalizado e
apensado ao procedimento originário.

CTAUSUTA DÉCIMA qUARTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
| - os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de ricitação, de contratação e de execução do objeto contratuar.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corÍupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vântagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;

b) "prática ÍÍaudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis ârtificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a êxecução do contrato.

e) "práticâ obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista no ltem 23.5 deste Edital;
(ii) atos cuja intenção seia impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integrâ|, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado,
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constataÍ

GP ,{-

m
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o envolvimento da empresa, àire tamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,frâudulentas, colusivas, coercitiva s ou obstrutivas ao parti cipar da licitação ou da execução umcontrato financiado pelo organismo.

Contratante: - Contrâtado:

lll - considerando os propósitos das cráusuras acima, o ricitante vencedor, como condição paraa contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótesê de o contrato ,i, a r",financiado, em parte ou integrarmente, por oiganismo fin.n."iro murtilaterar, medianteadiantêmento ou reembolso, permitirá que o oiganismo financeiro e/ou pessoas por eleformalmente indicadas possam inspecionar o loàl de execução do contrato e todos osdocumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execuião do contrato.

cúUsUI.A DÉCIMA QUINTA - Do GEsToR
Fica nomeado como Gestor deste contrato o 5r. oDArR JosÉ FERRETRA DE UMA, inscrito no.PF/MF sob o n.e 857.956.159-Oo, a quem caberá a fiscarização do fier cumprimento dostermos acordados, conforme o artigo 67 da Lei Federal n.e g.666793.

CTAUSUIÂ DÉqMA SEXTA: FORO

a solução de quarquer duvidâs, regítimas ou ações decorrentes deste contrato,fica eleito pelos contratântes, o foro da comarci de pitanga - paraná, com expressa renuncia
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

crAusutÁ DÉclMA SETTMA: DAS DtSpOStçÕES FtNA|S
E, para eficácia do termo de contrato de fornecimento, firmam CONTRATANTE e.,NTRATADA o presente em 03 (três) vras de iguar teor e forma, que vai assinado peras partes

contratantes e testemunhas .

Santa Maria do Oeste - paraná, 31 de Março de 2020.

JOSE o OLIVEIRA
Uôó

scHtu

Ferna nd Lopês

)Jr,.1..-..
NÁ ROTTA LTDA

à

/, e*-
Crislaine da Luz Castro
RG: 5.752.460-0
CPF: 037.342-959-20

l** lv]
L.J

Prefeito Municipal

RG:7.605.179-8
CPF: 033.183.689-03
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 02612020

contratante: o MUNlclPlo DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa lurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544 /00OL-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, 5r. JOSE REINOLDO OLIVEIRA.

OBJETO: "AQUISIçÃO DE MAqUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS SENDO TRATOR

AGRICOLA, COLHEDORA DE FORRAGENS E CARRETA AGRICOLA, REFERENTE A PROPOSTA N.9
006540/2019 - MAPA - MTNTSTÉRrO DA AGRTCULTURA, pECUÁRrA E ABASTECtMENTO".

Data de assinatura: 31de Março de 2020
Vigência: 31 de Dezembro de 2020.

2 COLHEDORA DE FORRAGEM NOVA, COM
A5 SEGUINTES E5PECIFICAçÔ

MÍNIMAS: 04 ROLOS, 12 FACAS N

ROTOR, SISTEMA DE TRANSMISSÃO PO

CAIXA E CARDAN OU POLIA,

ACIONAMENTO DA BICA POR SISTEM

5EM t-H IDRÁULrCO, 20 OPçÕES D

TAMANHO DE CORTE.

Pinheiro

Premier

Max
old

1,00 UN Rs 23.700,00 Rs 23.700,00

TOTAL R5 23.700,00

contratada: scHlLlCKMANN & RoTTA LTDA, inscrito no CNPJ sob n.s 18.960.416/0001-17,
localizada na Avenida Brasil,264, Centro, Município de Três Barras do Paraná - Paraná..

Item Nome do produto/serviço lruarca Quant, Unid. Preço Unit, Preço Total
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